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REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

Show de Prêmios Santa Rosa

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME Nº 04.040513/2025

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: SANTA ROSA IMOVEIS LTDA
Endereço: BARBACENA Número: 504
Bairro: BARRO PRETO Município: BELO HORIZONTE UF: MG CEP:30190-130
CNPJ/MF nº: 33.362.984/0001-00

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Assemelhada a Sorteio

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
MG RJ

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
10/04/2025 a 05/06/2025

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
10/04/2025 a 31/05/2025

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:
1. I. Esta promoção é uma Distribuição Gratuita de Prêmios a Titulo de Propaganda, modalidade Assemelhada a Sorteio em conformidade 
com a Lei 5.768/71, Decreto 70.951/72 e Portaria SEAE- ME 7.638, de 2022 do Ministério da Fazenda e é destinada a qualquer pessoa 
jurídica e pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos residentes e domiciliados no território nacional , que tiver adquirido, diretamente da 
SANTA ROSA, um ou mais imóveis de qualquer Loteamento SANTA ROSA, sendo permitida uma participação para cada Titular/responsável 
financeiro do lote adquirido (uma participação por contrato de venda);

II. Clientes que durante o período de 10/04/2025 às 00:00 horas até 31/05/2025 às 22:00horas,
cumpriram as regras descritas abaixo, receberão um numero de sorte ( elemento sorteável ) que ficará disponível na área do cliente no site 
oficial da Santa Rosa e poderá ser acessado com login e senha do cliente através do link https://santarosaurbanismo.com.br/areadocliente/
REGRAS PARA RECEBIMENTO DE 01(UM) número da sorte por contrato:
   ii.1 Clientes que estejam com os pagamentos de seu contrato em dia e realize os pagamentos das prestações dentro dos prazos de 
vencimentos durante o período de participação da promoção;
   ii.2 Clientes que tenham atingido mínimo de 30 (trinta) pontos acumulados da campanha Pagamentos em   dia Santa Rosa durante o 
período de participação da promoção;
   ii.3 Clientes que estejam em dia  com o pagamento do IPTU;
   ii.4 Clientes que sigam as redes sociais da Santa Rosa, através das redes sociais Instagram( @santarosaurbanismo)  e Facebook 
(https://www.facebook.com/santarosaurbanismo);

 III. A Adesão à promoção se dará de forma automática. Apenas o cliente cadastrado na promoção poderá solicitar a exclusão diretamente nos 
canais de atendimento/pós venda ou plantões de venda da Santa Rosa
.
I V. O participante poderá obter todas as informações da PROMOÇÃO através do Regulamento, disponível no site oficial da Santa 
Rosa  https://santarosaurbanismo.com.br/areadocliente/  , nos plantões de venda ou canais de atendimento ao cliente/ pós venda.

V. O participante contemplado autoriza, sem qualquer ônus à empresa PROMOTORA, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da data da 
contemplação, o uso de seu nome, imagem e som de voz, para divulgação deste evento promocional, inclusive na relação de ganhadores da 
promoção que será divulgado pela PROMOTORA.

2. Caso o(s) participante(s) venha(m) a manifestar seu desinteresse em participar da promoção por qualquer motivo nos termos do 
regulamento, o(s) numero(s) da sorte atribuído(s) a ele(s) na campanha, bem como a leitura dos seus dados, será(ão) excluído(s). Salienta-se 
que esta decisão é irrevogável.

3. Fica estabelecido que a qualquer tempo e ao seu exclusivo critério, a Mandatária poderá efetuar todo e qualquer tipo de ação preventiva ou 
corretiva para manter o bom funcionamento de qualquer ferramenta tecnológica relacionada à promoção.

4. Os números da sorte serão gerados de forma randômica e automática pelo sistema e distribuídos a todos os clientes que cumprirem todas 
as regras da promoção e disponibilizados na área do cliente em nosso site https://santarosaurbanismo.com.br/areadocliente e também serão 
enviados através de mensagem via e-mail para o cliente cadastrado em nosso sistema.

7 - QUANTIDADE DE SÉRIES:
1

8 - QUANTIDADE DE ELEMENTOS SORTEÁVEIS POR SÉRIE:
100.000
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9 - APURAÇÃO E DESCRIÇÃO DE PRÊMIOS:

DATA: 05/06/2025 14:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 10/04/2025 00:00 a 31/05/2025 22:00
DATA DO SORTEIO DA LOTERIA FEDERAL: 04/06/2025
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: av. barbacena NÚMERO: 504 BAIRRO: Barro Preto
MUNICÍPIO: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30190-130
LOCAL DA APURAÇÃO: Sede da Santa Rosa Urbanismo

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$ Série Inicial Série Final Ordem

1 TV LED TCL 32 S5400AF FHD ANDROID TV PRETO 32 1.019,35 1.019,35 0 0 1

1 Echo dot 5 geração Amazon, com Alexa, Smart Preta 398,90 398,90 0 0 2

1 Fritadeira Elétrica Mondial AFN40-BI Family 4l PT/Inox 110v 265,05 265,05 0 0 3

1 Cafeteira 20xic Mondial C-43 Dolce Arome PTO/Inox 110v 143,80 143,80 0 0 4

1 Fone sem fio Philips Tat 1209bk/00 Preto 129,00 129,00 0 0 5

10 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

5 1.956,10

11 - FORMA DE APURAÇÃO:
11. FORMA DE APURAÇÃO:
11.1 ELEMENTO SORTEÁVEL: 

 Será utilizada nesta promoção 1 (uma) série para o sorteio composta de 100.000 elementos sorteáveis, compreendidos entre 00.000 a       
99.999;
11.2 NÚMERO DA SORTE: 

Será formado por 6 números, sendo que o primeiro número corresponde à série e os 5 últimos números ao ELEMENTO SORTEÁVEL,        
conforme exemplo abaixo:
Exemplo: 0/12.345 = 0(Série); 12.345(Elemento Sorteável);
11.3 DATA DO SORTEIO DA LOTERIA FEDERAL:
       Caso a extração da Loteria Federal não venha a ocorrer na data prevista, por qualquer motivo, será  considerada para efeitos de apuração 
do resultado desta promoção, a data da extração da Loteria Federal  subsequente; 
11.4 REGRA DE APURAÇÃO DA SÉRIE:
     Cada participante só poderá ser eleito ganhador uma única vez. Caso o mesmo participante seja apurado mais  de uma vez no 11.4.1
sorteio, será substituído por outro, imediatamente superior distribuído no  banco de dados até que se estabeleça os 5 ganhadores do sorteio 
respeitando todas as regras;
      Serão apurados 5 ganhadores em um único sorteio que ocorrerá no dia  , realizado com base no resultado da Loteria 11.4.2 04/06/2025
Federal deste dia, tudo de acordo com o definido no inciso II do art. 2º da Portaria MF nº 41/2008;
        A definição da série participante se dará a partir da dezena simples do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal;11.4.3
       : Caso o número de série encontrado seja superior a maior série de apuração, deverá ser subtraída a quantidade de séries da NOTA
apuração, do número de série encontrado, tantas vezes quantas forem necessárias, até que o número obtido esteja dentro do intervalo se 
séries da apuração. Caso o número de série encontrado seja inferior à menor série de apuração, deverá ser adicionada a quantidade de séries 
da apuração, do número de série encontrado, tantas vezes quantas forem necessárias, até que o número obtido esteja dentro do intervalo de 
séries da apuração.
 11.5 REGRA DE APURAÇÃO DO ELEMENTO SORTEÁVEL:
A definição do elemento sorteável se dará a partir dos prêmios da Extração da Loteria Federal, lidos de cima para baixo, por meio da 
combinação das unidades simples do primeiro ao quinto prêmio;   
11.6 NÚMERO DA SORTE CONTEMPLADO:
Série apurada seguida do elemento sorteável apurado;
11.7 REGRA DE APURAÇÃO DOS CONTEMPLADOS: (POR APURAÇÃO)
Para determinação do primeiro participante contemplado, este deve possuir o  que coincide exatamente com o “NÚMERO DA SORTE”
“NUMERO DA SORTE CONTEMPLADO” e atender aos critérios de participação. Os demais contemplados serão determinados pelos “

 imediatamente posteriores. Um “Número da sorte” não pode ser contemplado mais de uma vez na mesma ELEMENTOS SORTEÁVEIS”
apuração.
11.8 APROXIMAÇÃO
No caso de não ter sido distribuído o “Número da sorte” apurado ou não atenda aos critérios de participação, a determinação do primeiro 
participante contemplado será o “Elemento sorteável” imediatamente superior, dentro da mesma série, ou, na falta deste, o imediatamente 
inferior, repetindo-se tal procedimento até que se encontre um “Elemento sorteável” distribuído mais próximo ao apurado com base no 
resultado da loteria federal. No caso de se alcançar o número sequencial inicial ou final, buscar-se-á apenas os imediatamente superiores e 
inferiores, respectivamente.
Os demais contemplados serão determinados pelos “Elementos sorteáveis” imediatamente posteriores. Um “Número da Sorte” não pode ser 
contemplado mais de uma vez na mesma apuração.
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Caso não tenha sido distribuído nenhum “Elemento sorteável” na série apurada, deve-se repetir o procedimento descrito no parágrafo anterior 
para todas as séries que compõem a apuração, alternadamente para a série imediatamente superior, ou, na falta desta, para a imediatamente 
inferior. No caso de se alcançar a série inicial ou final, buscar-se-á apenas as imediatamente superiores e inferiores, respectivamente. 
11.9 DISTRIBUIÇÃO DOS NÚMEROS DA SORTE 
Os números da sorte serão gerados de forma randômica e automática pelo sistema e distribuídos a todos os clientes que cumprirem todas as 
regras da promoção e disponibilizados na área do cliente em nosso site https://santarosaurbanismo.com.br/areadocliente e também serão 
enviados através de mensagem via e-mail para o cliente cadastrado em nosso sistema.
 

12 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:
1. A PROMOTORA reserva-se o direito de excluir da PROMOÇÃO, a qualquer tempo, independente da atividade em realização, e a seu livre 
e exclusivo critério, qualquer participante que desrespeite quaisquer das regras do Regulamento da PROMOÇÃO, em especial quanto à 
utilização do site de forma contrária à legislação em vigor, bons costumes, ética, moral e/ou de forma fraudulenta, com a criação, 
transferência, alteração de cadastros, uso não autorizado de senhas e logins de terceiros ou uso de meios mecânicos/robóticos pelos 
participantes.

2. Em caso de exclusão, por fraude ou qualquer outro motivo, de algum participante que venha a ser contemplado, considerando todas as 
regras e etapas classificatórias estabelecidas neste documento.

3. Ficam impedidos de participar do evento promocional em questao, diretores, presidente, vice- presidente, conselheiros efetivos e suplentes, 
dirigentes, colaboradores, estagiarios e jovens aprendizes de qualquer empresa Santa Rosa. Funcionários de empresas terceirizadas que 
atuem nas agências e sede. Tambem ficam impedidos de participar associados pessoa juridica nas quais esses primeiros (diretores, 
presidente, vice-presidente, conselheiros, dirigentes, colaboradores, estagiarios e jovens aprendizes) mantenham participacao societaria 
majoritária. Portadores de conta salário que não sejam associados estão impedidos de participar desta promoção.

4. A PROMOTORA não assume nenhuma responsabilidade e irá desclassificar quaisquer participações que sejam: apropriadas 
indevidamente, atrasadas, perdidas, ilegíveis, incompletas, inválidas, ininteligíveis, alteradas, manipuladas, não autorizadas, fraudulentas, 
danificadas, destruídas,enviadas de forma incorreta, não enviadas, não recebidas ou que contenham informação incorreta ou imprecisa. A 
PROMOTORA não assume nenhuma responsabilidade por quaisquer erros ou problemas de funcionamento técnico de quaisquer linhas ou 
redes telefônicas, sistemas informáticos, sistemas de internet, servidores ou fornecedores, equipamentos de computador, software, falhas de 
e-mail ou reprodutores advindas de problemas técnicos ou de congestão de tráfego na Internet ou em qualquer website, ou qualquer 
combinação desses problemas, incluindo, sem limitação, qualquer prejuízo ou dano ao computador do participante ou de qualquer terceiro ou 
a qualquer software em decorrência da participação, do upload ou download de qualquer material em conexão com a PROMOÇÃO. O uso de 
qualquer dispositivo para automatizar ou subverter uma participação na PROMOÇÃO é proibido e quaisquer cadastros recebidos de tais 
formas serão anulados. A PROMOTORA reserva o direito de, a seu exclusivo critério, desclassificar qualquer pessoa sob suspeita ou certeza 
de ter (I) manipulado o procedimento de participação ou a operação da PROMOÇÃO; (II) agido de maneira disruptiva ou com a intenção de 
incomodar, abusar, ameaçar ou assediar qualquer outra pessoa; (III) mantido comportamento apto a desrespeitar os vencedores na 
PROMOÇÃO ou a PROMOTORA; (IV) fornecido informação imprecisa em qualquer documento legal relacionado à PROMOÇÃO; ou (V) agido 
de forma a violar esse Regulamento. Qualquer violação a esse Regulamento por um vencedor resultará na desclassificação de tal 
contemplado da promoção e todos os privilégios como contemplados serão imediatamente anulados.

5. Caso o participante desta PROMOÇÃO não seja elegível ao recebimento da premiação, será considerado pré-contemplado o próximo 
participante determinado pela regra de apuração.

13 - FORMA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:
Os participantes ganhadores do sorteio serão comunicados por meio de ligação direta e/ ou e-mail através de seus dados cadastrados junto a 
empresa.

Os resultados serão aferidos sempre na sede da PROMOTORA.

Os nomes e os números da sorte dos contemplados serão divulgados no site oficial da SR https:// santarosaurbanismo.com.br/  , a partir das 
datas de aferição dos resultados e confirmação dos contemplados, ficando disponibilizadas por até 30 (trinta) dias a contar do encerramento 
da promoção.

14 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
Os prêmios deverão ser entregues e recebidos, sem ônus, aos contemplados no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva data de 
cada apuração, no plantão de vendas da cidade e/ou no domicílio do contemplado, a critério de escolha do sorteado, buscando com isto dar 
cumprimento ao disposto no Artigo 5o, do Decreto no 70.951 de 09/08/72.

Todas as despesas da entrega estão sob a responsabilidade da empresa promotora.

Para o recebimento dos prêmios, os sorteados contemplados deverão estar adimplentes e preencher o “Recibo de Contemplação e Entrega 
do Prêmio” com seus dados pessoais, assiná-lo e fornecer cópia do RG e CPF, no ato da entrega do prêmio.
O associado contemplado que por qualquer motivo estiver impossibilitado de receber pessoalmente o prêmio, poderá constituir mandatário 
mediante procuração pública com poderes específicos para tal finalidade. Caso o associado contemplado seja absolutamente incapaz, deverá 
ser representado por seu responsável legal, e na hipótese de ser relativamente incapaz, deverá ser regularmente assistido, para efetivo 
recebimento do prêmio, mediante a entrega do mesmo, que será emitido em nome do absolutamente ou relativamente incapaz, conforme o 
caso. No caso de o associado contemplado falecer antes da entrega do prêmio, os respectivos herdeiros farão jus e receberão o prêmio de 
acordo com a legislação vigente, desde que exercido tal direito dentro do prazo previsto neste Regulamento para o recebimento do prêmio, e 
desde que apresentada a devida documentação que os legitime.
Caso tal fato não ocorra, o prêmio será recolhido como renda para a União. O contemplado reconhece e aceita expressamente que a empresa 
promotora não poderá ser responsabilizada por qualquer dano ou prejuízo oriundo da participação nesta Campanha ou da eventual aceitação 
do (s) prêmio (s).
Conforme o art. 46 da Portaria MF041/2008, a PROMOTORA envidará todos os esforços na tentativa de localizar o participante selecionado, 
através dos meios de contato informados através do cadastro fornecidos, caso o participante selecionado não entre em contato. Por este 
motivo, o participante fica ciente de sua responsabilidade ao fornecimento de informações corretas e suficientes.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
Conforme o parágrafo único, art. 63, da Portaria SEAE-ME 7.638, de 2022 do Ministério da Fazenda, caberá ao participante fornecer os 
elementos que comprovem sua identidade, bem como que demonstrem o cumprimento de todas as condições previstas no regulamento.
Os prêmios físicos a serem distribuídos, ficarão expostos na sede da MANDATÁRIA, no período de no mínimo de 08 (oito) dias antes do 
sorteio. Modo este que faz com que a população tenha ciência do que ocorre e tornando o prêmio visível.
Conforme determina o Artigo 15º, § 1º e 2º do Decreto 70.951/72, a empresa mandatária se compromete a comprovar, através de nota fiscal, 
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a aquisição dos prêmios físicos em até 08 (oito) dias antes do sorteio.
Conforme o art. 10° do Decreto 70.951-72, não poderão ser objetos de promoção, mediante distribuição gratuita de prêmios os produtos 
abaixo relacionados e demais que venham a ser relacionados pelo Ministério da Fazenda: medicamentos, armas, munições, fogos de artifício 
ou de estampido, bebidas alcoólicas com teor alcoólico superior a 13 graus Gay Lussac, fumos e derivados.
Ao receber e cadastrar o cupom o participante se declara conhecedor do regulamento da campanha, que estará afixado na sede da 
MANDATÁRIA, e no site www.showdepremioslactowal.com.br, aceitando por completo, não podendo alegar ignorância quanto a sua 
existência.
Deverá ser encaminhado à SPA/MF a Lista de Participantes contendo os nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada 
período de participação e antes da extração da Loteria.
A MANDATÁRIA declara conhecer e aplicar a Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados -, bem como dispor dos meios necessários 
e suficientes à efetiva aplicação da referida legislação, para garantir o exercício dos direitos do titular dos dados pessoais, sendo que, todos os 
dados coletados dos consumidores, serão mantidos em sigilo e utilizados apenas e tão somente para o propósito da campanha.

16 - TERMO DE RESPONSABILIDADE

Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SPA/MF.

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Apurações", contendo
nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser
no formato .csv, .xls ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá ser realizada até a data constante no cabeçalho da promoção no SCPC, conforme as regras estabelecidas na
Portaria SEAE nº 7.638, de 18 de outubro de 2022. O vencimento do prazo para a prestação de contas constitui em mora às empresas
promotoras. A não realização da prestação de contas até a data de seu vencimento ensejará a aplicação de multa de 100% (cem por cento)
incidente sobre a soma dos valores dos bens prometidos a título de premiação e a proibição de realizar as operações de distribuição gratuita
de prêmios a título de propaganda, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da data limite da prestação de contas, nos termos do art. 13 da
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971. A fixação da multa poderá ser revista em grau de recurso administrativo, a ser apresentado
conforme o art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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Documento assinado eletronicamente por Antonia Alberlania Ferreira Rufino, Assistente Técnico(a), em 31/03/2025 às 14:
01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc
/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código verificador LXF.FHS.JIF


